
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS, inscrito no CNPJ nº 
75.798.355/0001-77, com endereço PRAÇA CARAMURU, 150, na cidade de INDIANÓPOLIS-PR, neste ato 
representado pelo ordenador, JULIANO TREVISAN CORDEIRO portador da Cédula de Identidade nº 
50729079, e inscrito no CPF/MF sob o nº 022.155.579-07, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, 
da Lei 10.024/19, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 067/2022, homologado em 
06/10/2022, integrante do Processo Administrativo nº 115/2022, por deliberação do Pregoeiro designado por 
esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa EN SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA - ME, CNPJ nº 04.001.066/0001-57, com endereço AV BRASIL 721, CEP 87200169, representada por 
VALMIR GALINDO NICIOLI LOPES, Carteira de identidade nº 42233900, inscrito no CPF nº 558.767.909-82, 
observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1.1- A presente ATA tem por objeto Registro de preços para aquisição fracionada e eventual de 
materiais e equipamentos diversos (eletrodomésticos, móveis, ferramentas, entre outros) - 
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS SEDIADAS NA REGIÃO AMENORTE para atender a as necessidades do 
Município de Indianópolis/PR, conforme descrito no “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, 
anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data de assinatura deste documento.

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o Município de Indianópolis não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.024/2019, bem como, no que 
couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, e das demais 
normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO 
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:
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4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 
“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 
necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão 
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções 
cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções 
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo 
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s), entendendo como tal a data de 
adimplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais 
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua 
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela 
contatada, num prazo máximo de conforme edital, contados da data do adimplemento da obrigação, 
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que 
deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 
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necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 
termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá 
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da 
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 
legal;

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só 
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem 
prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea “d” do inciso XIV 
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão 
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da 
parcela adiantada.

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipalidade de INDIANÓPOLIS-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:
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8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso 
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa 
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do 
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término 
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 
de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados
(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de 
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
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registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 
designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens 
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o órgão 
contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATAÇÃO:

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

INDIANÓPOLIS, 13 de outubro de 2022
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Item: 1

Descrição: Caixa amplificada com microfone sem fio 1800w   
Dois alto-falantes de 12 polegadas mais driver; - Rádio FM; - Possui 1800W de potência musical; - Potência de RMS: 
600W - Funcionamento de 06 Horas no volume máximo; - Funcionamento de 16 Horas no volume médio; - 
Funcionamento de 33 Horas no volume mínimo; - Line out que permite enviar o sinal da caixa para outra caixa ativa, 
mesa de som ou qualquer aparelho que amplifique este sinal; - Conta com alça lateral, alça retrátil e rodas; Acompanha 
microfone sem fio com efeito eco; - Bateria interna recarregável de lítio ou bateria externa de 12V; - Função REC: grava 
no pen drive ou no SD Card o áudio do microfone; - Chave on/off para LED'S; - Bivolt automático; - Reprodução 
Bluetooth; - Entrada para SD Card, cartão de memória, conexão para TV, notebook, microfone, USB e auxiliar P2 e 
P10  

Quantidade: 4 Valor Unit.: 2.345,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 9.380,00

Marca: multivisaão Modelo: SP396 800WTS SP396

Quant.: 1 Total: 9.380,00LOTE 74 2.345,00Num: 054

Item: 1

Descrição: Caixa de som amplificada com microfone sem fio Usb 600w P10 P2 Bivolt  
Potência RMS: 200 W Potência Musical: 600 W Alto-Falante: 12 polegadas + driver Alimentação: Bivolt Automático 100
 - 240V Bateria interna recarregável; bateria externa: 12V Conexão: Bluetooth, USB P10 e P2; peso máximo 10 kg; 
Possui alça retrátil e rodas; Possui efeito eco para microfone; Função REC : grava no pen drive ou no sd card o áudio 
do microfone (com e sem fio e efeito ECO); Chave on/off para os leds. Conexão bluetooth, entrada USB, cartão de 
memória, rádio FM, entrada auxiliar e conexão para instrumentos musicais. Canal 1: Bluetooth, USB, SD Card, e FM / 
Auxiliar - ISO, Tablets, Celulares, Mp3, CD, DVD, TV, Teclado. Entrada P10 e P2 para Microfone, Violão, Cavaquinho  

Quantidade: 4 Valor Unit.: 1.279,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 5.116,00

Marca: multivisao Modelo: CMF200

Quant.: 1 Total: 5.116,00LOTE 75 1.279,00Num: 048

_________________________________________________________

JULIANO TREVISAN CORDEIRO

_________________________________________________________

EN SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

6 de 7Gerado em: 13/10/2022 16:10:08

MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS
INDIANÓPOLIS-PR



Item: 1

Descrição: Kit multimídia  
1) Pedestal de chão com rodízios e gabinete para MiniPC - Pedestal de Chão com rodízios para movimentar o pedestal 
sobre superfícies planas; Tipos de telas suportadas LCD, LED, Plasma, 3D, OLED, QLED; Tamanho mínimo da tela: 
39"; Tamanho máximo da tela: 47"; Compatível com padrão de fixação VESA: 100, 200, 300 mm (HxV); Bandeja de 
apoio para Notebook, com cerca de 460x320mm (LxP); Com acesso de no mínimo dois parafusos do VESA; Com 
fechadura e chave; Com acesso à passagem interna para fiação elétrica; Com espaço suficiente para acomodar e fixar 
adequadamente o MiniPC; Com janelas lateral e superior, de acrílico ou plástico ABS, para melhor passagem de sinal 
eletromagnético do Wi-Fi, BT e RF; Com suporte de webcam, com passagem interna do cabo USB, para 
posicionamento acima da TV; Com furação na lateral para passagem de cabo HDMI e do cabo de energia da TV; 
Fixação interna dos cabos HDMI, energia da TV e USB da Webcam, que permita retirá-los apenas mediante abertura 
do gabinete e desta forma evitar a retirada dos mesmos pelo lado externo; Com extensor em pelo menos uma porta 
USB do MiniPC e uma porta P3 (microfone) para fácil acesso dos professores sem a necessidade de abrir o gabinete, 
ficando os referidos extensores fixados no gabinete para acesso externo e devidamente conectados no miniPC; 
Rodízios de 3 polegadas com travas em pelo menos dois rodízios; Confeccionado em aço carbono e pintura Epoxi; 
Medida do chão ao centro da base da TV: Altura mínima: 1200mm; Altura máxima: 1500 mm; Intervalos de regulagem 
de altura a cada 50 mm. Trava para fixar a altura da tela; Peso suportado: máximo 45 kg; Deverá (ão) ser apresentado 
(s) o(s) catálogo(s) completo(s), em mídia impressa ou eletrônica, para análise e comprovação das especificações 
técnicas. Deverá incluir guia do usuário, guia de especificações técnicas, manual de manutenção e certificado de 
garantia válido no Brasil; Garantia 12 meses. 2) Webcam Full HD com 2 microfones omnidirecionais; WebCam Full HD; 
Resolução mínima: 1080p/30fps em formato widescreem; Campo de visão diagonal mínima permitida 75 graus; 
Correção automática da Luz; Tipo de foco: autofoco ou foco infinito; Dois Microfones embutidos omnidirecionais com 
redução de ruídos; Lente de vidro; Conectividade plug-and-play via USB, driverless UVC; Cabo USB-A de no mínimo 
1,5 metros, sem emendas e adaptadores; A Webcam deve possui certificação ROHS ou equivalente comprovando q

Quantidade: 8 Valor Unit.: 8.015,00

Unidade: KITE

Total Item: 64.120,00

Marca: AOC Modelo: 43 POL

Quant.: 1 Total: 64.120,00LOTE 122 8.015,00Num: 088

Item: 1

Descrição: Telefone com fio  
- Número de monofones: 3 níveis - Memória/Registros: 10 números para discagem rápida; 2 números de discagem por 
um toque - Agenda, capacidade máxima de contatos: 50 contatos - Chamada em espera - Transferência de chamada - 
Idiomas do menu: Português - Conteúdo da embalagem: 1 Telefone e manual - Dimensões aproximadas do produto - 
cm (AxLxP): 7,4x12,5x19,6cm Ajuste para Tom ou Pulso. Pode ser instalado na parede  

Quantidade: 12 Valor Unit.: 89,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 1.068,00

Marca: INTELBRAS Modelo: PLENO

Quant.: 1 Total: 1.068,00LOTE 188 89,00Num: 050

VALOR TOTAL DO CONTRATO:  79.684,00
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